
C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

RESOLUÇÃO Nº 007/2026 – CPJ
DE 26 DE MARÇO DE 2026

(DOWNLOAD DO DOCUMENTO ORIGINAL ASSINADO)
Altera dispositivos da  Resolução
nº  031/2020  –  CPJ (Regimento
Interno  do  Colégio  de
Procuradores de Justiça).

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais conferidas pelo
art. 36, da Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990; e

Considerando a  Resolução nº 031/2020 – CPJ, que dispõe sobre o Regimento Interno do
Colégio de Procuradores de Justiça – RICPJ;

Considerando a  conveniência  de  racionalizar  a  pauta  de  trabalhos,  deslocando  as
comunicações institucionais para momento posterior às deliberações, visando maximizar a presença
dos membros durante as votações;

Considerando a necessidade de atualização e aperfeiçoamento do RICPJ, com acréscimos e
alterações pontuais;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o art. 44 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça
(Resolução nº 031/2020 – CPJ, com as alterações das Resoluções nºs 017/2023 – CPJ; 006/2025 – CPJ
e 007/2025), que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  44.  Nas  reuniões  ordinárias  será  obedecida  a
seguinte ordem dos trabalhos:

I  –  abertura,  conferência  de  quórum e  instalação  da
reunião;

II  –  leitura,  votação  e  assinatura  da  ata  da  reunião
anterior;

III – leitura da ordem do dia; (NR)

IV  –  discussão  e  votação  das  matérias  constantes  da
ordem do dia; (NR)

V – pedido de inclusão de matéria nova na ordem do dia;
(NR)

VI – comunicação do Presidente; (NR)

VII  –  comunicação  do  Corregedor-Geral  do  Ministério
Público; (NR)

VIII  –  comunicação do  Coordenador-Geral  do Ministério
Público; (NR)
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IX – comunicação do Ouvidor do Ministério Público; (NR)

X  –  comunicação  dos  membros  do  Colégio  de
Procuradores de Justiça; (NR)

XI – encerramento da reunião.

Parágrafo único. A critério do Presidente, ouvido o Colégio
de Procuradores de Justiça, poderá ser invertida a ordem
da pauta.” (AC)

Art. 2º Fica a Procuradoria-Geral de Justiça autorizada a republicar a Resolução nº 031/2020
– CPJ, consolidada com todas as alterações promovidas por esta Resolução e por outras Resoluções
anteriores.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público de Sergipe (MPSE).

SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, Edifício “Governador Luiz
Garcia”, em Aracaju, 26 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.

Nilzir Soares Vieira Junior
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
PROCURADORES     DE     JUSTIÇA:  

_________________________________
Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________
Rodomarques Nascimento

_________________________________
Josenias França do Nascimento

_________________________________
Celso Luís Dória Leó

_________________________________
Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

_________________________________
Carlos Augusto Alcântara Machado

_________________________________
Ernesto Anízio Azevedo Melo

_________________________________
Jorge Murilo Seixas de Santana

_________________________________
Paulo Lima de Santana

_________________________________
Eduardo Barreto d'Avila Fontes

_________________________________
Luiz Alberto Moura Araújo 

_________________________________
Deijaniro Jonas Filho

_________________________________
Eduardo Lima de Matos

_________________________________
Ricardo Sobral Sousa
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